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CONTRATO Nº113/2022 

 
O presente Contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO (SP), Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 43.206.424/0001-10, com sede na Praça da 
Bandeira s/nº, na cidade de Álvares Machado, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ROGER FERNANDES GASQUES, RG: 41.675.888-5 SSP-SP, 
CPF: 350.139.648-14, residente e domiciliado na Rua Tobias Barreto, nº 548, Parque dos 
Pinheiros, CEP: 19.160-000, em Álvares Machado (SP), doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CEO SOLUÇÕSE ACESSÍVEIS 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita com o CNPJ/MF sob o nº 
44.212.756/0001-70, Inscrição Estadual nº 90917215-27, com sede na Rua Califórnia, nº12, 
sala 101, Jardim Los Angeles, CEP nº 87.080-410, Telefone: (44) 8808-4634, e-mail: 
carlos.edson_01@hotmail.com; na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu Proprietário, o Sr. CARLOS EDSON DE OLIVEIRA, portador(a) da 
cédula de identidade (Registro Geral) nº 24.509.672-3 SSP/SP e inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas (C.P.F.) nº 137.243.548-43, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob os termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 

Constitui objeto deste contrato a execução de serviços especializada para 

elaboração de projetos técnicos das edificações e áreas de risco, atendendo assim ao 

previsto no Decreto Estadual nº 63.911/2018 e as Instruções Técnicas do Corpo de 

Bombeiros do Estado de São Paulo - contra incêndio. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

  Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da contração, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato os documentos constantes da Dispensa nº 30/2022, em especial, a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da Contratada. 
  Parágrafo único. O presente contrato será regido pelas disposições constantes da 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos casos omissos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

As obras e serviços serão executados sob o Regime de Administração Indireta, 
por Empreitada e por Menor Preço Global. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela prestação dos serviços constante na Cláusula Primeira, o Contratante 
pagará a Contratada o valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil quinhentos reais). 
  § 1º Os pagamentos serão pelo Contratante em até 30 (trinta) dias da apresentação 
da Nota Fiscal emitida pela Contratada referente a etapa de execução do objeto. 

§ 2º Sendo a Nota Fiscal devolvida para correção por parte da Contratada, o prazo 
para pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

§ 3º Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente a ser 
indicada pela Contratada no ato da assinatura do contrato. 
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  § 4º Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 
de ato ou fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

§ 5º Sendo a Nota Fiscal devolvida para correção por parte da Contratada, o prazo 
para pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

§ 6º Nenhum pagamento isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades 
deste contrato, ou implicará em aceitação ou aprovação definitiva dos serviços executados. 

§ 7º O Contratante se reserva o direito de descontar, de quaisquer pagamentos 
devidos à Contratada, eventuais créditos apurados que tiver contra esta. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

 
A despesa decorrente deste contrato será custeada através de recurso oriundo da 

seguinte dotação orçamentaria constante do orçamento vigente:  
 
Conta ..........................:  65     Crédito Orçamentário          1 Ordinário 
Órgão  .........................:   02       PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:   02.04   DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Executora:        02.04.00 
Funcional ....................:   123610047  Educação 
Projeto/Atividade ........:   2041000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Natureza da Despesa :  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
Fone de Recursos .....:   1 TESOURO 
Código de Aplicação .:    220.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 
§ 1º Para o exercício subsequente, caso seja necessário, a despesa será alocada em 

dotação orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei 
Orçamentária Anual. 
  § 2º Os Recursos Financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão 
custeados através de Recursos Próprios. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGENCIA 

DO CONTRATO 
 

O prazo para execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias contados 
da assinatura do contrato. 

O presente contrato terá vigência até 31(trinta e um) de dezembro de 2022 a partir 
de sua assinatura.  

§ 1º O prazo contratual poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
  São obrigações da Contratada: 

a) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para sua qualificação; 

b) o perfeito cumprimento do serviço contratado, conforme as cláusulas deste 
contrato; 

c) utilizar técnicas condizentes com os serviços a serem prestados; 
d) utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante, ou 

proporcionados por ela para fins do presente contrato, exclusivamente para as atividades 
aqui estipuladas; 
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e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, de acidente do 
trabalho e quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente aos prestadores dos 
referidos serviços, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato; 

k) promover a execução dos serviços, através de profissional qualificado, 
obedecendo rigorosamente o padrão de qualidade requisitados, sob pena de rescisão 
contratual e consequente ressarcimento por perdas e danos. 

§ 1º A Contratada é responsável pela indenização de dano causado à Contratante e 
a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, ficando assegurado a Contratada o direito de regresso. 

§ 2º Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 48 da Lei nº 
14.133/21, durante a vigência do contratado, é vedado a Contratada, contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do 
representante legal do Contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São obrigações da Contratante: 
a) prestar a Contatada, quando solicitado, todos os esclarecimentos, entregando-lhe 

todos os documentos necessários ao bem desenvolvimento dos trabalhos, objeto do 
presente; 

b) designar servidores dos respectivos departamentos para acompanhar e prestar as 
informações que lhes for solicitado pela Contratada; 

c) promover, através de seu responsável, acompanhamento e fiscalização dos 
serviços prestados pela Contratada; 

d) efetuar a liquidação e pagamentos dos serviços prestados em conformidade com 
o contrato a ser celebrado. 
 

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
 

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nos serviços contratados em conformidade com o disposto no art.. 125 da 
Lei nº 14.133/21. 

  
CLÁUSULA NONA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei 

nº 14.133/21. 
§ 1º O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 
§ 2º Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo Contratado, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias de sua 
prestação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de qualquer 
dos motivos elencados no art. 137 da Lei n° 14.133/21 será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de 
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Recebimento, para que seja providenciada a regularização no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

§ 1º A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte 
prejudicada, sem prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

§ 2º O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do 
presente contrato, por parte da contratada, poderá ensejar a aplicação das sanções 
previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/21, garantida a prévia defesa. 
  § 4º Em caso de rescisão do contrato por causa imputada à Contratada, será 
aplicada penalidade de multa, fixada em 5% (cinco) por cento sobre valor restante da 
contratação. 
  § 5º As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total 
ou parcialmente, a critério do prefeito, se entender as justificativas apresentadas pela 
Contratada como relevantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma amigável, administrativa ou 
judicial, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento e 
a fiscalização deste Contrato, será realizado pela Diretora de Obras e serviços Públicos.  

Parágrafo único. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 
não excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente (SP), para dirimir todas as 
questões deste Contrato, que não forem resolvidas por via administrativa ou por 
arbitramento, na forma do Código Civil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

 
Fica definido que será dada publicidade do presente contrato na forma de extrato no 

órgão oficial do Município, permanecendo disponível a versão física do documento na 
Divisão de Licitação e Contratos da Contratante para consulta em conformidade com o 
disposto no Parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se 

o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 
 
 

Álvares Machado, 22 de setembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO 
Roger Fernandes Gasques 

Contratante 

CEO SOLUÇÕES ACESSIVEIS LTDA 
Carlos Edson de Oliveira 

Contratada 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________  ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS 

 
 Contratante: MUNICIPIO DE ÁLVARES MACHADO (SP) 
 Contratada: CEO SOLUÇÕES ACESSIVEIS LTDA 
 Contrato n°: nº113/2022 
 Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença de corpo de Bombeiros (CLVB). 
 Advogado(s)/nº da OAB

1
: [Nome e nº OAB] 

 

                                                 
1
 Facu l ta t i vo .  Ind ic ar  quando já  cons t i tu ído,  in fo rmando,  inc lus ive,  o  endereço e le t rôn ico.  
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 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 1. Estamos CIENTES de que: 
 a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 
 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 

   Álvares Machado (SP), 22 de setembro de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 
 
Nome: Roger Fernandes Gasques 
Cargo: Prefeito 
CPF: 350.139.648-14 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
 
Nome: Roger Fernandes Gasques 
Cargo: Prefeito 
CPF: 350.139.648-14 
Assinatura: 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante (Órgão Gerenciador): 
 
Nome: Roger Fernandes Gasques 
Cargo: Prefeito 
CPF: 350.139.648-14  
Assinatura: 
 
Pela contratada (Detentora da Ata): 
 
Nome: Carlos Edson de Oliveira  
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF: 434798908-30 
Assinatura: 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR): 
 
Nome: Roger Fernandes Gasques 
Cargo: Prefeito 
CPF: 350.139.648-14 
Assinatura: 
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